
 

(1) Procedimentos com risco de geração de aerossóis, tais como: intubação ou aspiração traqueal, ventilação não invasiva, ressuscitação 
cardiopulmonar, ventilação manual antes da intubação, coletas de secreções nasotraqueais, broncoscopias, entre outros. 

(2) As máscaras podem ser consideradas em bom estado de conservação enquanto não estiverem saturadas, danificadas e apresentarem 
sujidade visível. 
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KIT COMPOSTO POR MÁSCARAS N95/PFF2 E PROTETOR FACIAL 

 

1 Objetivo 
 
Orientar o profissional assistencial quanto à utilização do kit composto por máscaras 
N95/PFF2 e protetor facial (face shield) nas áreas onde houver a possibilidade de 
presença de aerossóis1 no atendimento a pacientes infectados pelo COVID-19 
(suspeitos ou confirmados) no Hospital das Clínicas da UFMG. 
 
 
2 Instruções 
 
2.1  - Máscaras N95/PFF2 
 
Em virtude do enfrentamento à COVID-19 e do amplamente divulgado 
desabastecimento de máscaras N95/PFF2 no mercado mundial, excepcionalmente as 
máscaras N95/PFF2 deverão ser reutilizadas pelos profissionais, conforme critério 
descrito abaixo: 
 

 As máscaras contidas no kit deverão ser numeradas e identificadas pelo usuário, 
devendo ser utilizadas em sistema de rodízio diário de forma a conferir o prazo mínimo 
de 72 horas de descanso para completa desumidificação da máscara e provável 
inativação de vírus, caso presentes na superfície da mesma; 
 

 Após a utilização da máscara N95/PFF2 essa deverá ser guardada individualmente em 
envelope de papel perfurado, devidamente identificado, posicionando os elásticos de 
forma a não serem contaminados, e acondicionada em local ventilado, até o próximo uso 
obedecendo a sequência numérica das máscaras em rodízio; 
 

 Cada máscara poderá ser utilizada por até 15 turnos de trabalho ou enquanto se 
mantiver em bom estado de conservação2, e poderá ser trocada junto ao SOST 
mediante apresentação da peça a ser substituída; 
 

 O uso das máscaras N95/PFF2 deve ser acompanhado do uso do protetor facial (face 
shield) contido no kit, visando reduzir a possibilidade de contaminação da superfície da 
máscara; 
 

 Visando ampliar a vida útil das máscaras recomenda-se: evitar o uso de maquiagens e 
cremes que possam acelerar o processo de saturação das mesmas; 

 A máscara cirúrgica não deve ser sobreposta à máscara N95/PFF2; 
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 O uso de luvas está indicado para vestir a máscara e realizar o teste de vedação. Após 
o teste deve-se descartar a luva e higienizar as mãos; 

 Deverão ser seguidas as orientações divulgadas pelo HC-UFMG para paramentação e 
desparamentação, adotando-se todos os cuidados necessários a evitar a contaminação 
da superfície interna da máscara, mas caso ocorra, essa deverá ser descartada 
imediatamente em saco plástico e apresentada aos SOST pelo usuário; 
 

 Quanto ao uso dos Equipamentos de Proteção Individual deverão ser seguidas todas 
as orientações contidas no Plano de Contingência do Novo Coronavírus Covid-19 do 
HC-UFMG, disponível na intranet.  
 
 
2.2 - Protetor Facial (Face Shield) 

 O protetor facial contido no kit deverá ser higienizado com água e sabão e/ou álcool 
70º, e caso possua elástico esse deverá ser higienizado e substituído pelo 
sobressalente. 
 
 
2.3 – Orientações Complementares 
 

 Recomenda-se o uso do gorro descartável sobre os elásticos da máscara e protetor 
facial, visando minimizar o risco de contaminação. 
 
 

 Os profissionais, em hipótese alguma, deverão levar para casa as máscaras, assim 
como os demais Equipamentos de Proteção Individual - EPI, utilizadas no atendimento 
de pacientes suspeitos ou confirmados de COVID-19. 
 

 Os profissionais de saúde que prestam assistência aos pacientes suspeitos ou 
confirmados para COVID-19, sempre que possível devem manter a distância de pelo 
menos 1 metro de distância do paciente. 
 


